
 
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE 
DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

Aos 06 dias do mês de julho de 2023, às 10:00 horas, presente à Comissão Julgadora, integrada pelos 

Professores Guilherme de Sousa Ribeiro (Orientador), Rita de Cássia Pereira Fernandes (Examinadora 

Interna) e Cristiane Wanderley Cardoso (Examinadora Externa), iniciou-se a Defesa de Dissertação de 

Mestrado da candidata Lorena Gomes Santos intitulada: “Relação entre artralgia persistente após 

diagnóstico de chikungunya e qualidade de vida, saúde mental e absenteísmo laboral”. Concluída a 

apresentação, arguição e defesa oral da dissertação, conforme disposto no Regimento do PPGSAT, 

procedeu-se ao julgamento na forma regulamentar, tendo a Comissão Julgadora considerado a candidata: 

 

APROVADA........................................(Avaliação do Prof. Guilherme de Sousa Ribeiro). 

APROVADA...................................... (Avaliação da Prof.ª Rita de Cássia Pereira Fernandes). 

APROVADA.......................................(Avaliação da Prof.ª Cristiane Wanderley Cardoso). 

 

Encerrada a sessão, foi lavrada a presente ata que vai acompanhada dos pareceres escritos de cada 

examinador e assinada pela Comissão Julgadora. 

 
 

Salvador, 06 de julho de 2023. 

 

 

A Comissão Julgadora: 

 
 

____________________________________________ 
Prof. Dr. Guilherme de Sousa Ribeiro 

 (Orientador, PPGSAT/UFBA) 

 

 
_____________________________________________ 

Profa. Dra Rita de Cássia Pereira Fernandes 

 (Examinadora Interna, PPGSAT/UFBA) 

 

  
____________________________________________ 

Profa. Dra Cristiane Wanderley Cardoso 

(Examinadora Externa, Instituto de Pesquisa Gonçalo Moniz - FIOCRUZ) 

 
NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderá ser condicionada à efetivação de reformulações necessárias que não 
impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações deverá ser entregue à Comissão 

Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 
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PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DISSERTAÇÃO: “Relação entre artralgia persistente após diagnóstico de chikungunya e qualidade de 

vida, saúde mental e absenteísmo laboral” 

MESTRANDA: Lorena Gomes Santos 

EXAMINADOR: Prof. Dr. Guilherme de Sousa Ribeiro  

CPF:  944.451.175-87 

DATA DEFESA: 06/07/2023 

 

PARECER: Lorena defendeu sua dissertação de forma satisfatória, apresentando revisão sobre o 

tema, justificativa, objetivos, métodos, resultados, discussão e limitações. Durante a arguição, 

respondeu adequadamente aos comentários e perguntas da comissão examinadora. Pontos para 

revisão na dissertação foram indicados, em particular a necessidade de ajustes na redação, a 

importância de reduzir o tom sobre os achados (diante da pequena amostra estudada) e de 

remover menções sobre poder do estudo para avaliação de hipótese por meio de análises 

estatísticas, já que elas não foram utilizadas na versão final da dissertação. Sugere-se que a 

dissertação seja revisada e adequada conforme as sugestões da banca, que estão descritas nos 

pareceres e no corpo do material revisado.   

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: APROVADA 

 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderá ser condicionada à efetivação de reformulações necessárias que não 
impliquem alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações deverá ser entregue à Comissão 

Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 
 
 

Salvador, 06/07/2023 
 

 

____________________________________________ 

Prof. Dr. Guilherme de Sousa Ribeiro 

 (Orientador, PPGSAT/UFBA) 
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PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DISSERTAÇÃO: “Relação entre artralgia persistente após diagnóstico de chikungunya e qualidade de 

vida, saúde mental e absenteísmo laboral” 

MESTRANDA: Lorena Gomes Santos 

EXAMINADORA: Prof.ª Dr.ª Rita de Cássia Pereira Fernandes 

 

CPF: 327.926.975-04 

 

DATA DEFESA: 06/07/2023 

 

PARECER: A mestranda apresentou sua dissertação de forma satisfatória, demonstrando o 

domínio dos resultados obtidos na pesquisa. O estudo apresenta limitação decorrente da perda de 

cerca de 75% da população-alvo. Em função disso, recomendei a adoção de uma discussão dos 

resultados com grande parcimônia, haja vista a dificuldade de evidenciar os achados a partir de 

números muitos baixos, que comprometem a comparação. P.ex., dos grupos de indivíduos com e 

sem dor crônica pós-Chikungunya. 

Embora a mestranda não utilize na abordagem estatística dos dados, de forma acertada, testes 

estatísticos, resta no resumo a menção à impossibilidade de verificar se as diferenças entre os 

grupos são estatisticamente significantes por causa do baixo poder. O uso de testes não está 

indicado pela natureza não probabilística da amostra estudada, portanto, ainda que não tivessem 

ocorrido as perdas, este uso não estaria correto. Assim, recomendei suprimir esta menção na 

revisão do resumo. 

Há necessidade de revisão gramatical do texto. Na seção de métodos, deve ser corrigida a 

inconsistência na ordem de descrição dos desfechos de interesse (que inclusive estão no título do 

estudo), quando o absenteísmo não consta entre esses, mas aparece como covariável. Sugiro à 

mestranda avaliar, em função da limitação dos resultados, se o título poderia ser mais “modesto”, 

ou seja, em função dos números, sugiro que no título constem apenas um ou dois desfechos com 

resultados menos comprometidos (em números). Tudo isso, claro, em decisão conjunta com o 

orientador.  

O exemplar em pdf não permitiu deixar as marcas de alteração na redação do manuscrito 

(possível com o word), mas destaquei sempre as incorreções marcando sobre letras a serem 

cortadas, palavras, espaços, indicando pontuação necessária, concordância errada, etc. Esta 

revisão, claro, deve ser em acordo com o orientador. O exemplar está à disposição da mestranda  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: APROVADA 

 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderá ser condicionada à efetivação de reformulações necessárias que não 

impliquem alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações deverá ser entregue à Comissão 

Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 
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Salvador, 06/07/2023 

 
 

________________________________________ 

Prof.ª Dr.ª Rita de Cássia Pereira Fernandes 

(Examinadora Interna, PPGSAT/UFBA) 
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PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

 

DISSERTAÇÃO: “Relação entre artralgia persistente após diagnóstico de chikungunya e qualidade de 

vida, saúde mental e absenteísmo laboral” 

MESTRANDA: Lorena Gomes Santos 

EXAMINADORA: Prof.ª Dr.ª Cristiane Wanderley Cardoso 

 

CPF: 400.305.635-34 

 

DATA DEFESA: 06/07/2023 

 

PARECER: A candidata Lorena Gomes Santos defendeu sua dissertação de mestrado com clareza e 

objetividade, apresentando uma boa introdução, direcionada para o objeto do estudo e utilizou uma 

revisão bibliográfica atualizada. O tema de escolha do estudo é relevante, trazendo importantes 

contribuições para a saúde pública. Considerando a pequena amostra do estudo, alguns aspectos 

abordados nos resultados precisam ser revistos, assim como questões de ortografia e concordância verbal. 

Dessa forma, sugere-se que a dissertação seja revisada. Um exemplar da versão preliminar da dissertação 

revisada com contribuições estará sendo disponibilizada para candidata. 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: APROVADA 
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NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderá ser condicionada à efetivação de reformulações necessárias que não 
impliquem alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações deverá ser entregue à Comissão 

Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 

 

 
Salvador, 06/07/2023 

 
___________________________________________ 

Prof.ª Dr.ª Cristiane Wanderley Cardoso 

(Examinadora Externa, Instituto de Pesquisa Gonçalo Moniz - FIOCRUZ) 


